
 

  

 

IX TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021 

PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS 

PARA EXECUÇÃO DO PROJETO “EDUCAÇÃO ESPECIAL 

E INCLUSIVA: TRANSFORMANDO BARREIRAS EM 

POSSIBILIDADES” 

 

O Município de FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 87.612.917/0001-25, com sede administrativa na Rua José Cañellas, nº 258, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ORLANDO GIRARDI, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na cidade de Frederico Westphalen/RS, doravante denominado de ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FREDERICO 

WESTPHALEN, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ Nº 88.658.638/0001-65, com 

sede na Rua Mauricio Cardoso, nº 1600, na cidade de Frederico Westphalen/RS, devidamente 

representado por sua Presidente, Sra. VANESSA DE ANDRADE PUHL, brasileira, casada, residente 

e domiciliada na cidade de Frederico Westphalen/RS, inscrita no CPF sob o nº 953.253.360-53, 

portadora da cédula de identidade civil sob o nº 207.387.3032 SJS/RS, doravante denominado de 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram este TERMO ADITIVO, na forma e 

condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA 

O presente termo aditivo reger-se-á, pelas normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 

posteriores, Decreto Municipal nº 72/2017, autorizado através da Lei Municipal nº 5.386, de 

05/05/2025, tendo como base a Inexigibilidade de Chamamento Público nº 08/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a ampliação das metas e a atualização do valor da 

transferência financeira para o exercício de 2026, visando à continuidade da execução do Termo 

de Fomento nº 03/2021, firmado em 08 de junho de 2021, e de seus Termos Aditivos I a VIII, para 

a execução do Projeto “Educação Especial e Inclusiva: Transformando Barreiras em 

Possibilidades”, conforme Plano de Trabalho atualizado que integra o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Fica alterado o subitem 2.1 do Termo de Fomento nº 03/2021, que passa a vigorar, para o exercício 

financeiro de 2026, com a seguinte redação: 



 

  

 

2.1. A Administração Pública repassará à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Frederico Westphalen – APAE/FW o valor total de R$ 520.251,26 (quinhentos e vinte 

mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), a ser transferido de forma 

parcelada, conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 

 

Parágrafo Primeiro. Os valores correspondentes às parcelas relativas aos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2026 serão repassados em parcela única. 

 

Parágrafo Segundo. Fica autorizado o ressarcimento de valores referentes a períodos em que 

houver atraso nos repasses por parte do Município, desde que devidamente comprovadas, 

compatíveis com o objeto da parceria e observada a vigência do instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do Termo 

de Fomento nº 03/2021 e de seus aditivos anteriores, que não conflitarem com as disposições do 

presente instrumento. 

E, por estarem de acordo, foi o presente Termo Aditivo lavrado em três vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes. 

 

Frederico Westphalen, 06 de março de 2026. 

 

 

 

ORLANDO GIRARDI                                                        VANESSA DE ANDRADE PUHL 

     Prefeito Municipal                                                             Presidente – APAE/FW 

 Administração Pública                                           Organização da Sociedade Civil 

 












